
Processo nº 4.758-9/2016
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA
Assunto Consulta
Relator Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE LIMA
Sessão de Julgamento 19-4-2016 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10/2016 – TP

Ementa: CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUARA.  CONSULTA.  DESPESA.  GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL.  SERVIDOR EFETIVO. PARTICIPAÇÃO EM COMISSÕES.  OPERACIONALIZAÇÃO 

DO  SISTEMA  APLIC. 1) É  possível  às  Câmaras  Municipais,  mediante  lei 

formal,  instituir  gratificação  especial  para  recompensar  os  seus 

servidores efetivos que exerçam atribuições excepcionais, eventuais e 

transitórias, passíveis de serem acumuladas com aquelas ordinárias e 

inerentes aos cargos públicos que ocupam, a exemplo da participação 

em Comissão de Licitação  ou da atuação como Pregoeiro  ou como 

membro de equipe de apoio, em Comissão de Inventário e Avaliação de 

Bens (Patrimônio), bem como da operacionalização do Sistema Aplic. 2) 
Para  aquelas  entidades  que  realizam  número  reduzido  de 

procedimentos  licitatórios  durante  o  ano,  a  exemplo  das  Câmaras 

Municipais,  a  forma  para  a  instituição  e  pagamento  de  gratificação 

especial para os membros da Comissão de Licitação ou para Pregoeiro 

ou membro da equipe de apoio pode se dar via fixação de um valor por 

processo licitatório deflagrado, prestigiando-se, assim, os princípios da 

economicidade,  razoabilidade e proporcionalidade. 3) A instituição de 

gratificação  especial  pelas  Câmaras  Municipais  deve  observar  as 

condicionantes e limites insertos nos artigos 29-A e 169 da Constituição 

Federal, e nos artigos 15, 16, 17, 20 e 22 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, bem como as disposições da Resolução de Consulta TCE-MT nº 

21/2014.  4) Os valores pagos a título de gratificação pelo exercício de 

atividades específicas não se inclui  na base de cálculo  para fins de 

contribuição previdenciária, porém se inclui na base de cálculo para fins 

de imposto de renda retido na fonte.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 4.758-9/2016.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por  unanimidade,  acompanhando a 

proposta de voto do Relator,  que acatou a sugestão do Conselheiro Waldir Júlio  Teis emitida 

oralmente em sessão plenária no sentido de substituir no item 1 do voto constante dos autos a 

expressão “coordenação” por “operacionalização”, bem como acrescentar o teor do item 4, e de 

acordo com o Parecer nº 1.311/2016 do Ministério Público de Contas,  responder ao consulente 

que: 1) é possível às Câmaras Municipais, mediante lei formal, instituir gratificação especial para 

recompensar  os  seus  servidores  efetivos  que  exerçam  atribuições  excepcionais,  eventuais  e 

transitórias,  passíveis  de  serem  acumuladas  com  aquelas  ordinárias  e  inerentes  aos  cargos 

públicos que ocupam, a exemplo da participação em Comissão de Licitação ou da atuação como 

Pregoeiro ou como membro de equipe de apoio em Comissão de Inventário e Avaliação de Bens 

(Patrimônio), bem como da operacionalização do Sistema Aplic; 2) para aquelas entidades que 

realizam número reduzido de procedimentos licitatórios durante o ano, a exemplo das Câmaras 

Municipais, a forma para a instituição e pagamento de gratificação especial para os membros da 

Comissão de Licitação ou para Pregoeiro ou membro da equipe de apoio pode se dar via fixação 

de  um  valor  por  processo  licitatório  deflagrado,  prestigiando-se,  assim,  os  princípios  da 

economicidade, razoabilidade e proporcionalidade;  3) a instituição de gratificação especial pelas 

Câmaras Municipais deve observar as condicionantes e limites insertos nos artigos 29-A e 169 da 

Constituição Federal, e nos artigos 15, 16, 17, 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 

como as disposições da Resolução de Consulta TCE-MT nº 21/2014; e,  4) os valores pagos a 

título de gratificação pelo exercício de atividades específicas não devem ser incluídos na base de 

cálculo para fins de contribuição previdenciária, porém, devem ser incluídos na base de cálculo 

para fins de imposto de renda retido na fonte. Encaminhe-se ao consulente cópias do relatório, 

voto e desta decisão, bem como a íntegra do Parecer nº 013/2016 da Consultoria Técnica.  O 

inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.
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Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI 

–  Presidente,  em  substituição  legal,  WALDIR  JÚLIO  TEIS,  DOMINGOS  NETO,  SÉRGIO 

RICARDO e MOISES MACIEL e os Conselheiros Substitutos JOÃO BATISTA CAMARGO, que 

estava  substituindo  o  Conselheiro  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  e  JAQUELINE  JACOBSEN 

MARQUES,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  VALTER ALBANO,  os  quais  acolheram a 

proposta  de  voto  apresentada  pelo  Conselheiro  Substituto  LUIZ  HENRIQUE  LIMA,  com  as 

sugestões do Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2016. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI – Corregedor-geral
                                    Presidente, em substituição legal

LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator
       Conselheiro Substituto

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
       Procurador-geral de Contas 
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